
DECRETO Nº 2.913 DE 02 DE AGOSTO DE 2016. 

 

 

DETERMINA A ABERTURA DE UM 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 20.087,00. 

 

PAULO SOMMER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

Municipal Nº 2.525 de 02 de agosto de 2016,  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 20.087,00 (vinte 

mil e oitenta e sete reais) nas seguintes rubricas orçamentárias: 

 

 

 Art. 2° - Servirão de cobertura para o Crédito Suplementar aberto no artigo 

anterior, as seguintes reduções orçamentárias: 

 

17 0511 0029 2077 Manutenção de Sistema de Abastecimento de Água, 

Monitoramento e Tratamento 

  

3390 39 00 00 000        0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 20.087,00 

    

 TOTAL  R$ 20.087,00 

04 0122 0025 1039 Equipamentos e Materiais Permanentes para SMOI   

4490 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 100,00 

    

04 0122 0025 2071 Apoio Administrativo da SMOI   

3190 04 00 00 000          0001 Contratação por Tempo Determinado....................................... R$ 16.887,00 

    

04 0122 0025 2071 Apoio Administrativo da SMOI   

3190 05 00 00 000          0001 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS............................... R$ 100,00 

    

26 0782 0028 2075 Manutenção de Áreas para Remoção de Cascalho   

3390 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 500,00 

    

26 0782 0028 2075 Manutenção de Áreas para Remoção de Cascalho   

3390 30 00 00 000          0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 500,00 

    

26 0782 0028 2076 Sinalização das Vias, Controle e Segurança do Trafego Urbano   

3190 09 00 00 000          0001 Salário-Familia............................................................................ R$ 100,00 

    

26 0782 0028 2076 Sinalização das Vias, Controle e Segurança do Trafego Urbano   

3190 16 00 00 000          0001 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................................. R$ 400,00 

    

15 01451 0027 2073 Conservação e Manut. de Praças, Parques e Jardins Públicos   

3190 09 00 00 000          0001 Salário-Família............................................................................ R$ 100,00 

    

17 0511 0029 2077 Manut. de Sist.de Abast. de Água, Monit e Tratamento   

4490 52 00 00 000          0001 Equipamentos e Material Permanente......................................... R$ 300,00 



                     Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

                                                           EM 02 DE AGOSTO DE 2016. 

 

 

 

                                       PAULO SOMMER 

                                       Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ANDRESSA LILIANE ENGERS BRATZ 

Secretaria Municipal de Administração                             

    

17 0512 0029 2078 Manutenção da Limpeza Pública   

3190 16 00 00 000          0001 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.................................. R$ 200,00 

    

    

17 0512 0029 2078 Manutenção da Limpeza Pública   

3090 14 00 00 000          0001 Diárias - Pessoal Civil................................................................. R$ 100,00 

    

17 0512 0029 2078 Manutenção da Limpeza Pública   

4090 52 00 00 000          0001 Equipamentos e Material Permanente......................................... R$ 500,00 

    

17 0512 0029 2081 Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário   

3190 09 00 00 000          0001 Salário-Família............................................................................ R$ 100,00 

    

17 0512 0029 2081 Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário   

3190 16 00 00 000          0001 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.................................. R$ 100,00 

    

17 0512 0029 2081 Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário   

3190 94 00 00 000          0001 Indenizações e Restituições Trabalhistas.................................. R$ 100,00 

    

 TOTAL  R$ 20.087,00 

    


